
Governo Municipal

IPORA, DESEISIVOI.VENDO SEM PARAR!

PORTARIA N!_^/2021

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA LETICIA FLORES

GUESINE RAHUAN. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

I - Conceder FERIAS a Servidora LETICIA FLORES

GUESINE RAHUAN, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n".

10,635.904-0 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 061.184.059-64, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO EM RAIO-X.
lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, férias de 20 (vinte) dias referente ao
período aqu isitivo de 24/01/2017 à 23/07/20 i 7, a contar de 12/07/2021 à 31 /07/2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Org9u Oficial du Municipio de Iporft

EdiçSo 11°. 2297 Hiigina 141 Ano: X

Dala: 02/07/2021

Publique-se, e

Iporã-(PR),01 dejulhode2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéría piihliciidii no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PAKANÁ no dia 02/07/2021. Edição 2297.
A verificação de aiirenlicitiade da malêriii pode ser feita no xiie:
lillp://mvw.íliuríonuinicipal.cow.br/amp/
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Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 01 dejulho de2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prelcilo Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntiricadon5528D064

governo municipal - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 625/2021

rriNiri-ni- Farias a SRRVinnttA LETICIA
Ft.ORES GIIF-SINE RAHllAN. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SKKGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal dc IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições;

RESOLVE;

I - Conceder l-feRlAS a Servidora I ETIflA l-I.ORES (UiESlNg
ItAHUAN. brasileira, casada, portadora da Cédula de ^
n°. 10.635.904-0 SSP/PR. c inscrita no CPF/MF sub n°. 061.184.059-
64 residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporà - Paraiiil
ocupante do Cargo de Tl^rNiro EM RAIO-X. lotada na Secretaria
Municipal de Assistência ã Saúde, férias de 20 (vinte) dias referente
ao periodo aquisitivo de 24/01/2017 à 23/07/2017, a contar de
12/07/2021 à 31/07/2021.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). OI dejulho de2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código Idcntifiiiidor: 12H5DBD3

GOVERNO MUNICIPAL-GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 626/2021

CONCEDE FÉRIAS A ^.RVIDORA
WA1.D1RENY KIENEN
PROVIDÊNCIAS.

P nÃ OUTRAS

•SfcRGlO LUiy. BORGES - Prefeito municipal de IporS. Estado do
Paraná, no uso de suasatribuições legais;

RESOLVE;

l - Conceder FÉRIAS, a servidora WALDIRENV KIENEN,
brasileira, solteira, portadora da Cédula "
6524 954-5 • SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n 945.646.129-72,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada cm Concurso Publico,
para o cargo de aGF.NTF. I>E F-NDEMIAS. nomeada através da
Portaria n". 843/2014 de 27 de outubro de 2014. lotada na Secretaria
deAssistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias.
aquisitivo de 03/11/2019 à02/11/2020 acornar apartir de 02/08/2021
á 16/08/2021.

Registre-se.
Publique-se, e
Ciimpra-se.

Iporà-(PR). 01 dejulho de2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prelcilo Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Idcn»iriciHlur:B664D740

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
decreto NM11/2021

BFrnNSTITtll O conselho MUNICIPAL DE
assistência SOCIAJ- e da outras.
providências

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de IporiV PR no uso
de suas atribuições, econsiderando odisposto na Lei n° 1()9(W010 de
31 de maio de 2010 em seu Art. 11 Incisos 1, II, 111 e IV, Paragrafo
Único e Art. 12 Incisos I e II tendo a necessidade de indicar os
seguimentos dos representantes governamental reconstitui oConselho
Municipal deAssistência Social —CMAS

Ari. 1° - Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS. na área
governamental, indicados pelo poder E.xeculivo Municipal e na área
nflo governamcnial eleitos na conferência Municipal de Assistência
Social;
ÁREA GOVERNAMENTAL . . . c. • •
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e
liabilaçSu
Titular: DirceAlves da Silva de Paula
Suplcnlc: Mareei ino Moisés deSouza
Titular; Cintia Siquerolo Oselieri
Suplente; Gercilade Oliveira
Titular: Shirlane Martins Modesto
Suplente; Elenilda dos Santos Moraes
Representante da Secrclaria Municipal de Educação eCultura
Titular; JéssicaWeber Pereira Morinho
Suplente: Tatiane Aparecida de Oliveira Fonseca Borges

Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular; Emerson dos SantosLeandro
Suplente: Clovis Adriano Burgo

Representante da Secretaria do Meio Ambiente
Titular; Wesley Celestino da Silva
Suplente: Eliandro 1-oganholo

.VKFA NÃO Gn\ FRNAíMENTAL
Representante dc Usuários dos Serviços Socioassisleneiais
Titular; Danieldos Santos Rodrigues
Suplente: Silvaiia Aparecida Borba Souza
Tituhir: Franciele dosSantos Martins
Suplente: Adriana dos Santos Martins

Representantes de Entidades Prestadora de Serviços
Titular: Beatriz Freitas Solana
Suplente: Cintia Mara F. dcSouza
Titular: Elenir RuizBonfim Schurchardt
Suplente; Ivone Zanarde Ernandes

Representantes dc Trabalhadores daárea
Tituhir: Elisangela Martins Torino
Suplente; Sara Bonamim Vaz de Campos
l ituliir; Franciele Raquel Favato Fiorelli
Suplente: Débora Reina dos Anjos

Art. f - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto
010/2021 de 14de Janeirode 2021.

Editkiü do Paço Municipal de IporS, Estado do Paraná, ao 1'
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil« vinte eum.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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